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POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM FEIRA DE SANTANA 
 

 
PORTARIA Nº 006/2020 

 
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão de 
Proteções Radiológicas (CPR), da Policlínica 
Regional de Saúde em Feira de Santana. 

 

A DIRETORA GERAL DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM 

FEIRA DE SANTANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de 

Santana – Portal do Sertão; nomeia os seguintes membros para integrar a 

Comissão de Proteções Radiológicas (CPR) da Policlínica Regional de Saúde 

de Feira de Santana. 

 

Art. 1º - Para membros CONSULTORES da CPR estão nomeados os seguintes 

representantes: 

I – Veronica Fernandes Maciel. P. Oliveira – Médica Radiologista; 

II- Georgia Nunes Almeida – Enfermeira. 

 

ART. 2o - Para membros EXECUTORES da CPR estão nomeados os seguintes 

profissionais: 

 
 I – Presidente: Ermiro Nunes da Silva Neto; 

II – Vice-Presidente: Cecílio Carlos da Cruz Machado; 

III – Secretária executiva- Luane Freitas Soares. 

 

IV – Cléia de Jesus Figueiredo – Técnica em Radiologia; 

V – Geane Carneiro Lima – Técnica em Radiologia; 

VI- Mauricio Soares de Aquino – Técnico em Radiologia; 

VII – Patrícia Santos Mota de Lima– Técnica em Radiologia; 

VIII – Valdinei Cardoso – Técnico em Radiologia. 
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Caso a representatividade descrita acima não se complete, a CPR poderá 

nomear e/ou incluir demais participantes, como também possui autonomia de 

funcionar com menor representatividade sem prejuízo das suas atribuições.  

 

ART. 3o A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Feira de Santana, 13 de agosto de 2020. 
 
 

 

Monique Seixas Daltro 
Diretora Geral 

Policlínica Regional de Saúde em Feira de Santana 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A00F0B38B528AE363BD72FF5FC2CD9BC


		2020-08-13T15:53:26-0300




